PROJETO DE LEI 2.971/2019
“Dispõe sobre a autorização de implantação e regularização do Programa  "Médico na Educação Infantil".
O povo de Coronel Fabriciano, por meio de seus representantes, aprova:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal de Coronel Fabriciano a implantar o Programa “Médico na Educação Infantil” que funcionará como um sistema de prevenção a doenças infantis por meio de atendimento médico e todas as creches da rede municipal.
§ 1º - O programa deverá contar com um profissional de pediatra, uma enfermeira e uma técnica, em enfermagem.

§ 2º -  Os profissionais da saúde supracitados prestarão atendimento de avaliação ponderal (peso e altura), nutricional, atualização de vacinas e outras ações às crianças matriculadas na rede municipal de ensino infantil.

§ 3º- O Programa terá a função de orientar os monitores e professores em relação a ações preventivas ligadas à saúde.

Art. 2º - A definição de periodicidade das ações fica a cargo da Secretaria de Saúde, sendo respeitada pelo menos 6 visitas anuais em cada Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor 60 dias após sua promulgação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Coronel Fabriciano, 14 de Janeiro de 2019.

__________________________

ASS) Edem Almeida Arruda
J U S T I F I C A T I V A
Visa implantar no município de Coronel Fabriciano o programa que mantém um profissional da Medicina especializada em crianças para prestar assistência nestas unidades.

O programa é voltado especificamente para atendimento nas creches (rede municipal). Trata-se de um sistema de prevenção de doenças infantis por meio de acompanhamento médico, com diversos serviços, tais como: avaliação nutricional, atualização de vacinas, realização de campanhas preventivas, orientações, etc.

Com a visita da equipe médica nas creches muitas orientações médicas importantes poderão ser passadas aos monitores, que posteriormente podem ser repassadas as informações aos pais, evitando assim o desenvolvimento de muitas doenças.

Esse programa trará outros benefícios, como por exemplo, a checagem se a carteira de vacinação das crianças está em dia, sem atraso de vacinas.

Outa questão importante é sobre a avaliação nutricional das crianças. Esse serviço dará muitas orientações importantes aos monitores e pais, que poderão acompanhar com mais conhecimento a alimentação saudável e mais adequada às crianças.

